
EMENDA Nº     - CCJ 
(PLC nº 38, de 2017) 

 
 

Suprima-se o art. 443 e o artigo 452-A do PLC nº 38, de 2017, que 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de janeiro de 

1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim 

de adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

  

 
 JUSTIFICAÇÃO 

 

A alteração ao art. 443 e o novo art. 452-A da CLT inserem na 

ordem jurídica trabalhista o conceito de “contrato de trabalho intermitente”.  

Não obstante seja possível que, em certas atividades, o contrato de 

trabalho seja estabelecido por hora trabalhada, em razão da desnecessidade 

de prestação ininterrupta do trabalho por 6 horas ou 8 horas diárias, com 

intervalo, essa hipótese demanda que a jornada efetiva seja estabelecida 

previamente e que o trabalhador tenha conhecimento tanto do seu horário de 

trabalho, quanto do seu salário mensal.  

A jurisprudência dos Tribunais do Trabalho tem firmado esse 

entendimento, que nada mais é do que a garantia da dignidade do trabalhador, 

cuja situação não pode ficar à mercê do empregador, recebendo apenas por 

horas trabalhadas, mas sem qualquer previsibilidade que lhe permita 

reorganizar suas atividades e a busca de outras ocupações remuneradas.  

O contrato de trabalho intermitente, na forma proposta, favorece 

somente o empregador, que tem o empregado à sua disposição, mas 

recebendo apenas pelas horas de efetivo trabalho.  

O prazo mínimo de três dias para a convocação do trabalhador 
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como sendo o tempo para o empregado tomar conhecimento da jornada a ser 

cumprida, não é suficiente para que ele possa exercer outras atividades.  

A concepção adotada transforma o trabalhador em objeto, em 

afronta direta ao fundamento constitucional do respeito à dignidade da 

pessoa humana (CF, art. 1º, III), ao submetê-lo, integralmente, ao interesse 

do empregador.  

Colide com princípios elementares da ordem social, que integram 

o núcleo fundamental da proteção ao trabalho e da dignidade do trabalhador.  

Vincula a remuneração do trabalhador ao sucesso do 

empreendimento, comprometendo a satisfação de suas necessidades básica 

e o seu mínimo existencial, pois o salário não estará mais assegurado, nem 

será previsível, ferindo, ainda o art. 7º IV, pela inexistência de garantia, 

sequer, de uma remuneração mínima.  

Viola ainda a função social da propriedade (CF, art. 5º, XXIII e 

art. 170, III), ao subordinar o trabalhador ao interesse exclusivo da empresa 

na acumulação e realização do lucro.  

E contraria, ainda, o princípio da valorização social do trabalho, 

consignado nos art. 1º, IV, e 170, “caput”, da Constituição.  

Assim, tal previsão legal ofende os primados constitucionais por 

submeter o trabalhador a situação de grave injustiça e precarização do direito 

ao salário. 

 

 

Sala das Comissões 

 

 

 

Senador LINDBERGH FARIAS
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